
1'e~rUórrio f'ederaD do :\naaw~~é , 
DIA RIO OFICIAL 

Decreto no 1, de 24 de Julho de 1S64 
Ano V. Número 1.189 e 1.190 Macapá, 3a. e 4a .-feiras, 4/5 de agôsto dé 1970 

i\TOS no 
Serviço de Administração Geral 

Seção do Material - Setor de Compras 

APHOVO: ' 
General Ivanhoé Gonçalvl's Martins 

GOI'f-'rnador 

Edital de Licitac;ão Pública \'enla de Bens Alicnúvcis. 

De ordem do Excclcu t íss imo Senhor Go1·crnador rl o 
Terri tório FedE'ra l do Amapá, f JÇI) público e d0u ncncia 
aos iuteressacios. na conformid l.lde do l{egulamento do 
Cód igo de Uontrti.Jilidadu Ptíblica da União e Lei n.2 20ll/ 
UHl7. que nes ta data f ica abt>rla a Li<.:itação Pública para 
ve nda. pelo maior preço, dos bens aciiante indicados. alie
nad os conrorme vistoria no «Dit.rio Oficial» do '.lFA. n.º 
l.Hl3, de 27 d e julho de !970. 

1. A licitação ser·á L'Palizada na Sa la de Reunião do 
Palacio do Se ~entrião, às 16 horas do dia 17 de agô!·.to de 
1.970, por uma Comissão pura ta I designada, send o f ran
queada a presença no r ecinto dos interes sados ou sPus 
prep ostos l egais. 

2. As propostas serão recebidas na Secretaria r. erul 
fio TFA, em Macapá, ou na Representação do TFA, em 
Belé:n ao Pará. 

3. DO OBJETO DA LICITA ('...\0 

A presente lieitação tem po r riualidarlc a venda pe
lo maiOi" preço do seguinte bem: 

01 - Jeep Willys an o 1960, chapa Of. 35. Heg. 3/94, 
BF-161-522· 8722 - série 5-5224-0·l9ti5 com o valor atri buído 
de Ur$ 500,00. 

4. IJETALHE'3 0.-\ LICl'l'AÇ ÃO 

4.1 - O I.Jpm 'objeto da pre~eute licitação poderá 
ae1· examinado pel os int eressado:; uns depósi los da Gara
gem Ter r itorial, à Rua Raimundo Alvares da Costa, nesta 
cidade, durante às húl'as nO t'mFtis dl' expediente; 

4.2 - A remoção do bem adfJ.uerido correrá por 
conta e risco do \!umprador, 48 horas depúi:> de haver efe
tuado o pagamento; 

4.~ - O material ser á entregue n o estado em que 
se encontra: 

5. DOS CONCORH.ENTES 

Poderão concorrer à pl'eee ote lic itação as pesso~l:l 
físicas ou jurídicas de iden tifica~·ão comprovada. 

6. DAS PROPOSTAS 

G. l -- Os concorren tes deverão apresen tar suas pro
postas em sôhre·carta lacrad il. e subscr itadaJ com a in
dicação seguinte: «Pr oposta para aquisiçí!.o de w ículo 
alienado». 

6.2 - Não e&ber á r ecuso a p r·opo,ta que. por q uai s
quer mo tivos, não Yôr presente na reunião ct e abertura. 

6.3 - A proposta deverá conter distinta mente o ma
terial preteitd i do e respectivo valor oferecido, bem aomo 
a identificação (nome compl eto. si tuação e endcrêço) do 
licitan te. 

6.4 - - As propostas d eve 1·ão conter distinto preço 
do veículo licitado, não sendo con sideradas as que licita
r em vai 0L' inferior ao es tabelec ido no item il do pt' !'f.L'nte 
Edital. 

7. DA AI3ERTF!{A OAS PHOI 'OSTAS 

7.1 - A abertut'tt das propostas ser á l'eitll perante a 
Comisgão especial a ser designaria pelo GTPA. com ou sem 
a 9rescusa cios interessados ou Eeus prepostos IPgais, no 
l ocal , dia c !J ot·a referidos no item 1°. dêsre Edital. 

7.2 - A ComiFsiio cabcrú o julgamento da p roposta 
vencedoura detJ tro du cri!C:rin de mft i or Ya)or que serásu
bmctido à aprovação goYeruamtntal. 

7.3 - O pr·opuuenic venc.'do ~ f ica rá obri gado ao rc
, c0l himeudo da respectiva impor tância na 'l'esou i'U ria du 

SAG, no prazo dP JB hor11s após tl uubl icação rio resulta-
1 tad o uo Oiá r·i o 01icia l d o Ti•'A, Sl•b pena d e perder o l an

ce para o r:oncorrentc que lhL' :Jeguir na apurêlçào. 

A prrscnte licitação poderá ser anulaJa, transferida 
ou al terada pelo GTFA. ~em que r.aiba qualque r di reito 
ou indenizaçHo aos licitantcll. 

~laeapá, :J l de jnllto de 1J!7ll 

Fran eiseo .\lr.d,.iro ~:; de Araújo 
Chefe da Seção do Mate r ia l 

VISTO: 

Wu ldemiro Demó stPnes IUbr it·o 
Diretor do ::ir\G 

Assembl é'ia Gerra l E :rtraoTdinâTia 

Convocaçao 
- Ficam ccnvidados os sen hores acionistas da 

Com pa nhia de Eletricidade do Amapá - CEA a se 
reuni rem em Assembléia Ge ral Ext raordinária, a se 
r ea lizar no dia 18 de agôsto de 197U, às 0\:l:OO ho
rAs, n a sede social da Emprêsa, na Rua Padre Jú
lio Maria Lombaerd, n.0 1900, a fim de d iscutirem 

e delibera rem sô bre a segLiinte ordem do dia : 

1) 

2) 

3) 
4) 

Anmen lo de capital; 

Reforma dos Estatutos; 

Eleição de membros da Diretoria; e 
Outros assuntos de inte.rêsse da Sociedade. 

- O aurr,ento de capital se rá efetuado na .for
ma da «Exposição de Motivos» aprovada pelo Sr. 
P residente da República em relatório do Grupo In
terministerial de Trabalho criadopara decidir sô
bre o p rosseguimento das obras da H idrelétrica do 
Paredão e també m de acôrdo com as leis que regu·
lam o fo rnecimento de recursos fin anceiros às 
companhias concessionárias de energia elétrica. 

· M&capá, 27 de julho de 1970 

C' <" l. J osé Marcos Bezerra Cavalcanti 
Diretor P residente - CEA 
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As HP!)artlções Públicas I E x p E D I E N 1"11"' 1:" A1:1 Hepar.Uçõtls Pu blicas 
Tcn.tMiais deverão remeter . · · 1 J:.A I ciogir-se-ão à1:1 nusiu'lturas 
o expedieute destiu~do à pu- 1 1 anuais re novadas até 2a de 
bUcação neste DLARJO OFI-

1 

IDIJtre nsa Ofieinl 1 fevereiro el e cnde rmo e à.e 
CIAL, diàriamentl~. até às 1 iniciadas, em qua lquer é pocs 
tR,HO horas, exeeto aos ssba-1 DIRETOR pplos órgãos compe tentes. 
~os ouando deverão fazê -l o CARLOS DE A)I'DRADE PONTES , A fim de possib ili tar u 
~t~(l }tq 1 U lG horas. · \ rcn:.es Ra d e va !õ-res n.compa-

.\.'1 reclamações pertinen- DIARIO OFJCIAL l nhados rl{l escla1 ecimeotos 
tes ll matérle. retrih uidn, nos Impresso nas Of~rina11 da Imprensa O ficia quanto à !'Uil aplicfl.ção, soli-
casos d e e rros ou omissões, ~!ACJ\P1\ - T. F. AMAJ'A' I citamos usem o:; in teressados 
deve rão ser fonnuladas por ----:-_

1
, 1 pt·etel'encialmP. nL e cheque ou 

e<~r:r ito, à Seção de Re dação, A S S l N A l' R A S vale po::;ta~ . 
d>1s :l às 13,30 horas, no má- Anual Cr~ 7,~0 ! Os Hupiernenws ú edl· 
x'mo ntf> 72 h 0 r af s após a Semestra l Cr$ 3,90 1 c;ões dos órgão~ i)Hcini~ i! a 
s:ilüa flo H o rgãos o ic ínls. T rimestr'l l Cr$ 1,45 j Stl fnmccerão aos as:;inllHlf'F 

')o; ori)llnais deverão ser CJ·~ 0,05 I C(lle a& sol!c iturem no nto só-Número a v ulso ., ,jatuogmrart11f:; H autenticado~. n~>sina.tura. 
::P.ssaivaoa:;, por quem d e rli- --- i 0 • · ··· li 
re ito. l'Ooura!'l " Pmendas. «llRASlLL\ - Este Diário Ptícial é encontrado pan, Jeitu- i ,uncioi •O I'IO pllu co le

r a no Salão Nacional e l t;t <: m acional da Jmprema, dA 1 der,a l, ;crá l!lll de~contu , de 
Excetuadas n~ pnrli o ex- COOP EH. PRESS, no Brasília In 1pcrial Hdel.» JOO 0• I ara lazer JUS a este 

tP.rlor, q ue se1·ão P n. m p r e descon to, de,·erá pron.r e~ta 
a .:HJai s, a s assinutu ra e poder - Para racilitat· aos a ssioan-l A fim dt> evita r solução condição no nto da a~sill!hUr!l, 
se-ão tom~tr, em qualquer tes a veril'icaçiio do prazl) de I de contnuidade no recebi- O de c usto ca da exempla r 
P.poca, pnr ~Pis mPSflS 011 um va lidnde de suas asainntures, meuto dos jornais , d l' • e m s.trazudo ctos órgãot- tio oil
a 'lo. na part e s uperior do ende rê· os assinantes provic..anci!lr a ciais ~erá, no venda a\' ul ::a 

.<\,, dS!'I ioa turas \·coclctasl ço vão impressos o n úmero respecti va 1\~novaç ~(, com acrescida d e l':l'rS 0,( 1 ~e 
pv;!er::iu ~Pr fl usprn r<n« !lem do talíio de r egistro, o 111 ês e a ntecedência minima. de \1'1 11- 1 d(l mesm o an<), c d~ f\ C t' $ 
av1so prrv1o. o Pnn em que fintioril . ta r:m) ctias. o,02, por ano decornJo. 

Comissão de Inquérito Administrativo 
Porta ria n°. 265/70-GAB 

P O R T A R I A N°. 01/ 70-CIA 

O P re sidente da Com issão de Inquérito .<\ dministra
tivo ins tituída pela P ortaria Governamental n°. 265/ 70-GAB, 
de 27 de julho de 19?0, usando da competência que lhe oú
torga o artigo 219, parágrafo 2o., da Lei no. 1711, de 28 de 
outubro de 1952, 

RESOLVE:: 

Nomear o ser v idor ocupante d o cargo da classe «A », 
do série de classes d e Datilógraf0, nív el 7, T~uiz Alberto 
AzevP.do Bezerra, lotado na Divisão de Educação e com 
exercício r:a Seção de Educação Físic''• Esporte!l e , Recrea
ção, para func ionar como Secret ário da supramencionada 
Comissão, d e conformidade com o diploma acin a citado. 

Sala de Reuniões da Comissão de Inquérito Administrativo, 
em Macapá, 05 de agôsto de 1970. 

Ten. Irineu da Gama Paes 
P1esidente 

------ -·----··--- --. - --··- · ·--·-------

Estatuto do Clube Bandi 
(Continuação do núme ro anterior) 

desacreditar o Clube; 

f) - Requerer ao Conselho Deliberati vo a convoca
ção da Assembléia Geral Extraordinária, mencionando a sua 
finalidade, devendo a solicitação se r a ssinada por 1/ 3 dos 
sócios quites, até o m ês anterior a convocação; e 

g) - Para gozar de todos os direitos assegurados no 
presente ESTATUTO, é necessário que o sócio esteja qui
te com os cofres sociais. 

CAPÍTULO VII 

Das P enalidades 

Art. 15.0 - Os sócios estão sujeitos as seguintE.s pe-
nalidad es: 

a) Advertên cia; 
b) Represensão; 
c) SuspPnsão; 
d) Eliminação: e 
e) Expulsão. 

Ari. 16.!! - Dispõe de competência para impor pena
lidades de que trat a o Art. anter ior : 

a) - Qualquer Diretor , quando se tratar de ••dver
tência; 

b) - O Presidente do Clube, quando a pr:na fôr re
presentação ou suspensão; 

c) - A Dir~::toria quando a pennlidade exigir elimina
ção; e 

d) - A Assembléia Geral, em caso de expulsão. 

§ Único: - As penalidades re feridas no Art. ante rior , 
poderão ser aplicadas a sócios de qualquer cat egoria. 

Art. 17 - A representação só pode rá ser feita pur 
escr ito. 

Art . • s.• - Serão S uspensos: 

a) - Os atletas que se insubordinaram contra as or
de ns dos Diretores e Treinador. por ocasião de jogos e 
treinos; 

b) - Os que por negligênria ou ind iciplina. ocasiona
rem nas provas d e!:portivas, d errot as ac Clube; 

c) - Os que utilizarem o nome do Clube indevida
mente; e 

d) - Os q ue praticarem abusos no exercício d e seus 
cargos. 

Art. 19.0 - S ofrerão Pena de Eliminaçlio: 

a) - Os que at1·aza rem o pagamento de suas mensa
, !idades pur mais d e trés (3) meses consecutivos, bem assim 

os que não satis façam no prazo estipulado os compro
missos pecuniá rios assumidos pelo Clube; 

b) - Os que não cum prirem qualquer decisão dos 
podêres constituídos pelo Clube: e 

c) - Os atletas q u :;; n i.iu :m:ori zados , preliarem por 
outro Clube ou associação de~portiva. 

A ·t. 20°. - Serão Expulsos: 

a) - Os que exercendo ou n ã<> ca rgos no Clube, co
meterem qualquer desonestida de; 

b) - Os que direta ou indiretamente depuserem 
contra a honra do Clube; 

§ Único - As penalida des constantes dêste Art.li 
somente serão aplicadas depois de procedida rigorosa s in
dicância do Conselho Deliberativo. 

CAP1Tg;LO VIII 
Dos Recursos 

Art . 21°. - Tem competência para tomar conheci 
mento de r ecursos: 

a) - O Presidente da Diretoria, dos atos dos dire
tores; 

b) - O Conselho Deliberativo, dos parecer es da 
Comissão Fiscal; 

c) - A Assembléia Geral, depois de apreciadas as 
r esoluções da Diretoria e do Conselho Delibera tivo. 
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CAPÍTULO IX 
Da A ':~ministração 
Art. 22° - O Clube Bandi se:·á administrado por 

u:n Conselho Deliberativo, uma C::retoria e uma Comissão 
Fiscal. 

DIAf:lO O!."ICIAL 3a. pág. 

Em tempo:- Foram expedidas ús firma~, ECCIR 
1 l·:n•p:êsa de Construções Civis e ltoúoviárlas S/A, Cons

trui .ra Comercial ('armo Ltd" e Conterpa Con:,truçõeE', 
Tt!rr tplcnagem e Pavimentação 'S/ A, cartas-ofic i os com 
r.[, r C• nc ia ao.:! St:L'Vi•.~os <1J im a. nlém de csla t' atixadu. uma 
•:úpia n•) Oua:Jrn rlu .\\'i::;os da Divi~ão d<' Obrrts, dan
do l!Jcs co11h.:eimentu uo se u conteú lo. 

Art. 2:3 '. - Tud 0s OR cargos terão a duração de· ! 
mandar durante um (1) Jno, sem q.Ja!qltt::r remunera~;ãu no 
exercício. 

Art. 2-t". - Não su·.'l permitida a acumu l a~·iio de car
gos, po.:ler:do no entanto S( r r <'eleito, elE'\ endo o cc.nclitlato 
afastar-se do car[{o, trinta ( '0) dias : ntes das elei<;ões. 

CAPITULO .'Z 
Do Patrimônio Soci3l 
Art. :'5°. - C:onstituem o p1trimônin elo Cluce Band i: 
a) - r\S contribuiçõ•s p:.g:ts v·Ios as3ociados; 

(Continua nu próximo n úmcrv) 

------------------------

lJiuisüu d e Obnts 
Apr oro l' Puhliqur-se: 

l'·h!ll!IOL' ÚllliÇal\'d :\l .nt n-> 
Uovvt·n·H!or 

(ÓPIA Al 'TÊNTrCA da :'ltt oa T'l'llniüo j)'IJa li- ' 
ritaçüo ch• p r·t·~·p::; ! ara ,.,;rl'w:ihJ rl l' l'l>r;•S L'<J
riwnari !S p.ra ;t Ad·ntll tr'l'l,',io lt!:nto~ial. de 
ai'Ôl' Jo e. 111 t!S têr•;I(IS d) Edit. l 1.0 • 10, 7l)- no. 

:\ os <' in c.:o .!iaB do rH :• .., clt• r.go, to elo <1110 de hum 
n;il uovet c rtm: e Sl!lenth, na 1-:ir. la 1 t Rt•uniÕf's do l'aiác:io 
do SCt('llÍ!' ,ÜO e [W r ll ntr a Corni ·:~:lo tle ... J!.(IlU<lct r· I' Porta 

Tra n ~c rita do Livro de Registro de Ata~. elas fõlbas 
n°. 71-\' r i2. 

(\>nfcre cem r, ori ginal: 

Em 6;'1li I l !>iU 

Délcio R·1mPs Dua rte 
Coordcíwdor 

Compa nhia .trnapaensP de Telefones 
- C.iT-

Pra~·!J \'t·iga l'ala·a!. n.0 lU 

Ihlanço cncerr,lllo ~m 31 de dezembro de 1969 

DC\10.'\STI\c\(;.',o JJ.\ l'O.\'T .-\. DE «Ll1CR03 E l 'ElW.\ S>J 

1\·s• o,t! 

ria Uu\'e. n illl l'nt,li u''. n t ,ti~-U:\13 : teH·Ilblcia do r~·cd.li
n: c. tto t' ju:.; 1 ntlut'' d pr<Jl, ~~lu~ de t1n dJ'l n ex•;('l l ~·iio 
de t•!.J r'"~-' r o lu\ i •rin.s p tr.t a ,\drninb r ll•;uo territrlrtal. t'Oiil
po ., t 1 JlL'IPs scnhore , Cll J) •lt~c - le-• c rn·ta Luiz Un:-Tz<Jga 
\1 BII~' , CiJgPuheiros JO<ILJIII I!l dt' \'illllnu :~ e tto e ,Jus.,'< i\ l t i 
x) da t>ll \·a Lima e o C a pilão l·. ane isco . ICI!t' r o o; de 
Aralljo . l'resi le:.tc e \1cn; b r.,~. c.:un.paree t• n o s• nl or \\'n.llet· 

' Sen i~·o Tt:•cnico;; 
Eiieol'g'l s .Soc.ai~ 

ll.h:!~_;] 

b\JII,\ U • 
1.-l'l~l.'i~ II.II~A!l 

t erei ra do La rmJ. ~ ócio-~c,(•ute da 1 r a:i Cur: ~t:·nrora Car
m u Lt t•., n fim rll" tonwr part..J da l•c.:i ta çiio tlc prC('tJ .- , de 
acôrdo com o Ed,tal n .O 10, iO- DO. pul>lll·ad<l nu rario Ofi
cicll D0 • l l b6 u 1187, c!t• :lO e :ll /7t7U. prpsi-;am" nte às de
zessete horas, o senhor Pt·esidente deu pP r inicia dil> os 
trabalho · , acoihcudo-se a pro po~ta da Urrna C\. o -tr utl'fo.1 
Cor11c rl'ial C·Hmo Ltda., ünrca t·ouc\orrent\:. com prowe tc n
do-se a executa r os se rviços a baixos desc.:rilos, comn bC
gur: 

al Con-;tru,·ão ele nrnn r •r.tc t'·q.JJ ial •Jrn e~tn. tu ra 
ele n adeira d • lei ··om t rinta n1 Ltrvs! neun·s ele con1 primPnto 
pelo p . Cl;O unitario dt! h~1m mi '-' uuzl:!nto;; c:·uz.eiros (v 
mrtro I!Dear) lol l seja, tr inta e 8Cis mil cruzeiro~. \alo r 
global, eom quur euta e c i nco dias dP p t·"zo: 

b) C'onstntçlio dr utna p lln te <:•pecilll t•m e-.:trutura 
de madei ra tk lt• i Cl ' lll Yinle e <'in1· 1 metros lineares de 
comprimento pd u prec;o elo metro !in!•ur de !Ju m m1l e 
duzen tPs cruzf'iros, ou ~->ja tri nt 1 md nuzl'i ro -:, em qua
rPu la e cinco dias ele [H'HZ11; 

e ) t'on s tru ~·ii o de Ullia polltc r: fll'r. ial. em t'~t rutura 
de madeim tle lei. cou1 tr in l tl m<·lro~ li ul'are::-. dt· Cl)i11pri
ntPnto, pelu preço f! o met1 o l!Pt• ur clt> hum mil <:! dulPntcs 
cruzl'irOI-'. ou sejn, t r inta e ~:. ei t- mil l'l'IIZ<'Jros. em quarenta 
e cinco d ias de prazo; u 

d) Ex<·cuçãn do" se r vi('n~ de o1)rlls de a r te, se!Hto: 
ciuq iirnt ·t metro~ cúbkos rle muro tl~ <•fl'imo em concreto 
ciclópico. ao pre~o dt> sete<·entos cruzeiro~ o melro cübico. 
em trin!H dias de prazn; manilhas clL conc rettJ armado de 
oitenta centímetros tlt• diâmetro pt•lo prc•ço de tt·rzcntos c 
dez c·ru:-.e·ros a unidade. cutr·cga ndo eem uniduilei' do \·in
te c!i,ts; manilhas de coocrl'to amwd . ele qu·u·cuta centi
meti'c s de diámetro, pelo preço de ct uzculu~ e quar<•uta 
cruzrircs a un idHd e. l:lilt cg~tndo c•·m unidade:; t'ID vinte dias. 
O conC'Ht·ent!' t!Pclarou qur o prazo apc•uta·Jo pai'B conke
çã'l de tubo~ é estima ti\ o, pois a ertpaeitlacle cte prol' U:;ãl) 
til' seu equipamento (o ria C>l'dem de ~50 lllhos, dià1 iamt·nte. 
A proposta em aprêçn ~>crá sub·neti ia a ~uperi cr x prec ta
çüo <lo Exm 0

• Sr. Govemari(![' elo TPr!'itúrio. Nada 111<1is hn
venrlo a tral11r. Jav rot:-3e a pre!'eote at~ que seg•IP d::tt.ada 
(' a~siuada pel<•>: presfl ot l'!ól. 

~l [lcapíi , 5 dC' agô~ to de H!ifl. 

aa) Cap. l'orv. Luiz Gonzaga Valle 

Eng 0 . • Joaquim d e Ytlilcnu 1\'<•tto 

Eng". ,José Alrixo da Stlva Lima 
Cllp. l•'raocis0o ,\1edr iros de .i\rc~ újo 

Sr. \Valter Pereira rio Ca rmo 
Sr . Délcio 11amos Duarte - Secretário. 

l l E~PES,\"i 
('\() 

Pt•::.soal 
i\Taterial 

UJ·; 

~uTi~ os de Tercei ros 
E:1car:;os t:iocia s 
lhverso~ 

l lES r' FSA~ 
TH.i\(}io 

OC'sp<·~as ü PfU i ~ 
ber\' i ~·o~ J.ogais 
Di VNSOS 
l'essoal 
:\ la ter ia I 
Encargos ~vt:iais 

.\ U.\ l l:-\1:)-

DI~SPES.-'1.1-:i LlE l':\t'IT.\L 

S.li27,26 
a 211:>.14 

:1t>I,I:S-1 
l.llU:i5 
1.~~7.92 

12.-l:í2.4 I 
1:17,1)4 

5.2(,(1,71 
].J..92ti,b2 

252,60 

l-1.577,01 

:um.2~ :w.a ~7.tiU 

2:i.H73, i 4 9!.61ú,!J;l 

~~ B I~ D I 'J' O 
Rl3CEITA~ 

L'su::irios Kt'sid('llCiais 
Usnrü tos t'onw rciaiH 
Podúcs l'(rl>lieo,, 
Ourras Rendas 

::!l.H:!~ .i' 1 
::!11 ,22~. 11 
11.277.1fl 

:J.uba .o~ 61. 1!2,Utl 

LI_H HO OU :'H E.Jlll%0 ccm
Jtfi'\'!'E 27.198.!>0 91.610.9:1 

~l acapú, :31 dt' dezembro de 1:JtiH 

Abdall~h Tl ouat - Direto r-Pre sid<'Bte 

l l omero Platon - Ll ll·rtor-AJmioi~::trativli 

Leu t·in rl o dor; Santos 13anha - Diretor-Tel:!oureit'O 

Bu i rnund~: lltlio dr Araujo l'ah·a- T éc. Cont. CC'H-1874-PA . 
•• 
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·' 

(ompanhia Amapaense ·de .. Telefones CAI 
Balanço encerrado em 31 de dezembro de 1969 . 

PRAÇA VEIGA CABRAL, Nº 10 - · CGC - Q596542lú01 
' . 

MACAP A __,.. T~RRITÓRIO FEDERAL DO AMAP A 

A 1~ ·I v o 
~1'lVO · U10BILIZADü 

Edifícios . Hl.679,!15 
Linhas Aérees Fl7.356,00 
Equipamentos P.a Estação 3Ul.UO,ü0 
Aparelhos Telefônicos 1~.301,110 
Móveis e Utensílios .. 8.7<!5,80 
Veículos 8.660,00 
Ferran;~entas 101 ,00 

497 .ÜHtU 5 
Corretão Monetária do Ati\ et 126.654,00 

62-1.620,75 
Dept·eclaçõe!f (1>5.459,1:!3) 

ATIVO REALIZÁVEL. 
Contas a Receber 6.477,40 
Acionista CjCapital a Realizat· 9.1.292,51 
Almoxarifado . .• 25.200,00 

ATIVO DISPONÍVEL 
Caixa 4.319,10 
Bancos 252,81 

CONTAS DE COMPENSAÇ.L\:0 
Ações em Cauções .• 150,00 
Depósitos Vinculados - F G T il.918.3l - - -

p i\ s s I ,- o 
PASSIVO INEXIGÍVEL 

Capital 2U.650,00 
Fundo p/Futuro Aumento óe CapiraJ 4(},6.325,00 
Resultado da Correção Mone1iiria 126.654,00 
Lucros ou Prejufzos Auterio i'(~S (97.478,48) 
Lucros ou Prei uízos Corrcntt· s (27.1 98,85) 

PASSIVO EXIGÍVEL 
., Contas a Pagar ; 27.700,+4 

Obrigações .Sociats a Pagar 6.05ll,!i:i 

CO~TAS DE COMPENS AÇÃO 
Caução da Diretoria 150,0\) 
Depósitos Vinculados - F G 'T' : 3.918.3 l 

~lacapá, ill de dezembro de 1969 
Abdalltlh Hout1t - Oiretor-P1 esidente 

Homero Piatoo - Diretor-Administ rativo 
Lau rindo aos Santos Banha - Diretol-Tetwureiro 

.Raimundo Dé lio de Araú jo Paiva - Tec. Cont. Cl{C - 1874 - PA 

Par~cer de Conselho Fiscctl 

530.1 60,!)~ 

l 22.9GI),9 l 

4.[171,91 

4.ô68.3l ti70.771,(6 

632.951,67 

3:1.751,07 

4.068,31 li7(l.i7' ,05 

Da Companhia Amapaense de Telefones - CA T !v o Balanço Financeiro 
'ao . Ano de 1969 

Aos senhores acionistas da Companhia Amapaense de Telefones- CAT, info rmam os que, de 
acôrdo com o Art. 127 do Decreto-Lei n .0 2.627, d e 26 de set embro do ano de 1940, a Diretoria nos 
apresentou, ,para parecer , os docpmentos prescritos nessa dispo::;ição legal, correspondente ao exercí
cio de 1969. 

Examinamos os referidos documentos com livros e documentação justificada, havendo, além 
disso, obtido as informações e explicações que pedimo~ , estando tudo em ordem. 

Baseado nêsse exame, somos de opinião que e Balanço Geral e a Demonst ração da Conta de 
Lucros e Pet:das demonstram a situação financ~ira da Err prêsa em 31 de d ezembro de 1969 e os re
sultados da s operações para o exercício findo nesta data, podendo ser aprovados pelos senhores acio
nistas. 

Maca p:J , 28 de julho de 1970. 

Benedito Gom es dos arÚos Ubirrcy d e A7.evedo Picanço Cleveland de Sá CcJvalcan te 


	

